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LEI Nº. 1.083, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Declara de Utilidade Pública a Entidade Grupo Escoteiro Caiapônia – 

125º/MG. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo Escoteiro Caiapônia – 

125º/MG, com sede neste município de Cachoeira Dourada, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas sob o nº. 17.199.041/0001-51. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cachoeira Dourada –MG, aos 26 de dezembro de 2012. 

  

WALTER PEREIRA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

WALLISON VIRGINIO SILVA 
Procurador-Geral do Município 
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